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REGÁO AUTONOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS

DESPACHO N.a 13 I SRAP I 2026

Considerando que o Decreto Regulamentar Regionaln.e 13l2025M, de 17 de setembro,

alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.a 2512025M, de 26 de dezembro, aprovou a

orgânica da Secretaria Regional de Agricultura e Pescas (SRAP).

Considerando que, de acordo com a alínea a) do n.o 1 do artigo 5.4 do Decreto

Regulamentar Regionaln.e 13l2025lMr, de17 de setembro, na redação em vigor, o Gabinete do

Secretário Regional, integra a administração direta da Região Autónoma da Madeira, no

âmbito da referida Secretaria Regional.

Considerando que o Gabinete do Secretário Regional, tem por missão coadjuvar o

Secretário Regional no exercício das suas funções, especialmente em matérias de natureza

organizacional, administrativa, jurídica estratégica, financeira, de recursos humanos e de

planeamento, bem como apoiar, no mesmo âmbito, as direções regionais, instituto, serviços e

entidades empresariais tuteladas pela SRAP.

Considerando que foram cometidas ao Gabinete do Secretário Regional diversas

atribuições conforme resulta do artigo 8.e do referido Decreto Regulamentar Regional.

Considerando que, nos termos do artigo 6.q da Portaria 45512024, de 13 de setembro,

que aprovou a estrutura orgânica nuclear dos serviços do Gabinete do Secretário Regional,

da anteriormente designada Secretaria Regional de Agricultura, Pescas e Ambiente, a

Unidade de Gestão da Secretaria Regional de Agricultura, Pescas e Ambiente (UGSRAPA),

que se mantém nesta Secretaria Regional nos termos do artigo 19.e do referido Decreto

Regulamentar Regional n.e 1312025M, de 17 de setembro, na redação em vigor, tem as suas

atribuições previstas no artigo 723 do Decreto Legislativo Regional n.e 8120251Ìli4', de 30 de

dezembro, tais como, garantir o tratamento integral e centralizado de todas as matérias
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contabilísticas, orçamentais, financeiras e patrimoniais dos serviços simples, integrados,

instifutos, serviços e fundos autónomos, e outras entidades que integram o universo das

administrações públicas em contas nacionais; proceder ao reporte orçamental e financeiro, ao

departamento do Governo Regional com a futela das finanças, de acordo com os

procedimentos que forem definidos no decreto regulamentar regional de execução

orçamental; controlar a execução e a regularidade da execução orçamental dos serviços

tutelados pelos respetivos departamentos do Govemo Regional; controlar o cumprimento da

aplicação da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso, aprovada pela Lei n.e 812012,

de 21 de fevereiro, na sua afual redação, nos serviços futelados, etc..

Considerando que o número de técnicos superiores da Unidade de Gestão da

Secretaria Regional de Agricultur4 Pescas e Ambiente, do Gabinete do Secretário Regional, é

insuficiente face à quantidade e complexidade das suas atribuições, pelo que há necessidade

de reforçar os recursos humanos da referida unidade orgânica no que se refere a técnicos

superiores.

Considerando que a Técnica Superior Susana Marta Faria Vieir4 está abrangida pelo

sistema centralizado de gestão de recursos humanos desta Secretaria Regional

(designadamente, nos termos da alínea a) do n.o 2 do artigo 14.o do Decreto Regulamentar

Regional n.a 1312025/M, de 17 de setembro, e n.o 3 do artigo 7.a do Decreto Legislativo

Regional n.e 1U20181M, de 11 de agosto, na redação em vigor), afeta à Direção Regional de

Veterinária e Bem-Estar Animal, possui já alguma experiência em matérias de unidades de

gestão, o que tomará mais fácil a sua integração diante da premência em colmatar a carência

atrás identificada, e contribuit paraa eficácia dos serviços prestados pela UGSRApA.

Considerando que a Secretaria Regional de Agriculfura e Pescas, adotou o sistema

centralizado de gestão de recursos humanos no Gabinete do Secretário Regionaf na Direção
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Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, na Direção Regional de Veterinária e

Bem-Estar Animal e na Direção Regional de Pescas.

Considerando que, nos termos do n.a 2 do artigo L5.a do Decreto Regulamentar Regional

nf 5120251Mr, de 5 de maio, na redação em vigor, as competências, os direitos e as obrigações

de que eram tifulares os departamentos regionais extintos ou alterados são automaticamente

transferidos para os correspondentes departamentos regionais, organismos ou serviços que

os substituem, sem dependência de quaisquer formalidades.

Considerando que, nos termos do n.e 2 do artigo 7.e do Decreto Legislativo Regional n.q

1U2018M, de 3 de agosto, na redação em vigor, o sistema centralizado de gestão de recursos

humanos consiste na concentração de trabalhadores com vínculo de emprego público por

tempo indeterminado do respetivo departamento governamental, através de lista

nominativa de integração e sua posterior afetação aos órgãos e serviços da administração

regional direta e indireta que o integram.

Considerando que, de acordo com o n.q 2 do artigo 8.4 do Decreto Legislativo Regional

n.e l't 12018/M, de 3 de agosto, na redação em vigor, determina que a afetação determina a

integração do trabalhador no órgão ou serviço a que respeite, para todos os efeitos legais,

bem como a correspondente transferência de verba, mantendo-se em fudo o mais a respetiva

situação jurídico-funcional, nomeadamente a modalidade da relação jurídica de emprego

público, carreira, categoria e posição remuneratória.

Considerando que nos termos do n.e 3 do artigo 14.4 do Decreto Regulamentar Regional

n.e '1.312025,/ÌvI, de 17 de setembro, os trabalhadores integrados no Sistema Centralizado de

Gestão de Recursos Humanos são concentrados na Secretaria Regional de Agriculfura e

Pescas, através de lista nominativa aprovada por despacho do Secretário Regional de

Agriculfura e Pescas, podendo ser afetos a qualquer dos serviços referidos no n.a 1 desse
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artigo, consoante as necessidades de pessoal, nos termos do artigos 7.4 e 8.4 do Decrcto

Legislaüvo Regional n.e 1U20'l,8lM, de 3 de agosto, na redação em vigor.

Determino, ao abrigo do disposto nos artigos 7.e e 8.o do Decreto Legislativo Regional

n'e 11'120181M, dc 3 dc agosto, na redação em vigor, do artigo 14.q do Decreto Regulamentar

Regional n.a 13120251ìú, de 17 de setembro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.q

2512025M, de 26 de dezembro, e do artigo 15.4 do Decreto Regulamentar Regional n.q

5120251};Í,, de 5 de maio, na redação em vigor, que:

1 - A Técnica Superior Susana Marta Faria Vieira, seja afeta ao Gabinete do Secretário

Regional, com efeitos a partir de L de abril de 2026, inclusive.

2 - Se comunique à trabalhadora o teor do presente despacho e tome-se o mesmo

público por inserção na página eletrónica desta secretaria Regional.

Esta despesa encontra-se assegurada pelo cabimento n.a CY 42607330, na Secretaria 48;

Capítulo 01; Divisão 01; subdivisão 0o Classificações Económicas: 01.01.03.A0; 01.01.13.A0;

01.01. 14.SF.A0; 01.01.14.SN.40; 01.03.05.40.40.

secretaria Regional de Agricultura e Pescas, aos 31 de março de2026.

O SECRETÁNTO REGIONAL DE AGRICULruRA E PESCA'

.F

Gouveia Maciel
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